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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/CENTRAL DE LICITAÇÕES 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2020 
 
Tipo de Comparação: por item 
Tipo de Julgamento: menor preço  
 
O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, 

através do Fundo Municipal de Saúde (localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro), CNPJ n.º 

10.422.955/0001-53, representado pelo Secretário de Saúde e Assistência Social, Sr. Alfredo João 

Berri, informa que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com a finalidade de 

selecionar propostas objetivando a AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

ATRAVÉS DA TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE SALDOS FINANCEIROS DAS PROPOSTAS Nº 

11422.955000/1180-05 E Nº 11422.955000/1180-07, FIRMADAS COM A UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E PORTARIA Nº 477 DE 06/02/2018, OBJETIVANDO AA 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO A SAÚDE, CONFORME DISPÕE A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 172, DE 15 DE ABRIL DE 2020, conforme condições constantes do Anexo I do 

edital. 

Rege a presente licitação a Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, 
Decretos Municipais n.º 445/2006 alterado pelo decreto nº 3.739/2015, n.º 2.976/2012, n.º 
3.568/2014 e demais legislações aplicáveis. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 28/05/2020 às 08h00min do dia 17/06/2020 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h15min do dia 17/06/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 17/06/2020 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro do município de Timbó/SC, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no seguinte 
endereço e contatos: 
 
TELEFONE: (47) 3380.7000 - ramal 7035; 
E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 
- Central de Licitações: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, e das 14h às 17h. 
- Central de Protocolos: de segunda a sexta-feira, de forma ininterrupta, das 08 (oito) horas às 17 
(dezessete) horas. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
NOTA: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital deverá ser encaminhado por escrito à Central de Licitações, através do endereço 
e/ou e-mail descrito acima. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 
 
 
1 - OBJETO  
 
1.1 - O presente edital tem por objetivo receber proposta destinada a aquisição de câmaras para 
conservação de vacinas através da transposição e transferência de saldos financeiros das propostas 
nº 11422.955000/1180-05 e nº 11422.955000/1180-07, firmadas com a união federal, por 
intermédio do Ministério da Saúde e portaria nº 477 de 06/02/2018, objetivando aa estruturação da 
rede de serviços da atenção a saúde, conforme dispõe a lei complementar nº 172, de 15 de abril de 
2020, conforme condições constantes do Anexo I do edital. 
 
1.2 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste edital e 
das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato. 
 
1.3 - Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL - http://www.bll.org.br. 
 
 
2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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2.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que, apresentando toda a 
documentação exigida, efetuem o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
2.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
2.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão declarado por qualquer órgão/ente público12, no âmbito da 
administração municipal. 
 
2.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
2.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando 
cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua 
representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do (ANEXO 04);  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 
Leilões (ANEXO 04); 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 
no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada” (Decreto 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º). 

 
2.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa de 
Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, anexo 04. 
 
2.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
 

                                                           
1
 REsp 151567 / RJ - SEGUNDA TURMA - STJ -  Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. Publicação: DJ 14/04/2003 

p. 208. 
2
 ACÓRDÃO Nº 2218/2011 - TCU - 1ª Câmara. 
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3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)     Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i)     Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)     Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l)      Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
3.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
 
3.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 
3.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, dar-se-á mediante prévia definição de senha privativa.                                                                              
 
3.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
3.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
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3.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
3.8 - A participação no Pregão, na forma eletrônica, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
 
3.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
de empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
3.11 - A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
3.12 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  
 
3.13 - Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
3.14 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
3.15 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
3.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
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3.17 - As propostas não poderão estar com valores superiores ao máximo fixado no edital (referente 
ao valor unitário do lote/item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 
desclassificados. 
 
3.18 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não sendo possível corrigir lances de proposta 
terminada a fase de lances. 
 
3.19 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
sobre o valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes (Decreto 445/06, art. 22, inciso X). 
 
3.20 - Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
 

3.20.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 
alínea “a”.  

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
3.20.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 

 
3.21 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
3.22 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
3.23 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
3.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  
 
3.25 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica, será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 
 
3.26 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o período de tempo extra, que ocorrerá em 
intervalo que poderá variar entre 01 (um) segundo e 15 (quinze) minutos, aleatoriamente, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO 
RANDÔMICO) 
 

3.26.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderão 
resultar em disputa frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

 
3.27 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
resultando no encerramento da recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
3.28 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.29 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas abaixo:  
 

3.29.1 - Os documentos relativos à habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), solicitados no 
item 8 deste edital, deverão ser anexados na plataforma. 
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3.29.2 - Posteriormente, os mesmos documentos relativos à habilitação da(s) empresa(s) 
vencedora(s), deverão ser encaminhados em formato original ou cópia autenticada, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 
proposta de preços já adequada ao seu último lance, aos cuidados da Central de Licitações da 
Prefeitura de Timbó/SC, localizada na Avenida Getúlio Vargas, n°. 700, Centro, Timbó/SC, CEP 
89120-000. O não cumprimento do referido prazo acarretará na desclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos 
enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do 
item e aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
a) Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, 

contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

Envelope - HABILITAÇÃO 
Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Eletrônico 06/2020 FMS 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
b) No prazo informado no item acima, assim que o objeto for postado, a licitante 

vencedora deverá encaminhar o comprovante de postagem para o e-mail 
licitacoes@timbo.sc.gov.br. 

 
3.30 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
3.31 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
 
4 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as especificações (marca/fabricante) do(s) serviço(s) e/ou produto(s) ofertado(s). A ausência 
de informação acerca das especificações neste campo, implicará na desclassificação da empresa, 
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
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4.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I.  
 
4.2.2 - As especificações acima solicitadas, compreendem a menção à marca/modelo dos 
produtos ofertados. 
 
4.2.3 - A menção da marca/modelo na proposta justifica-se para fins de vinculação da 
licitante à entrega do material efetivamente cotado, e que guarde correlação direta às 
condições mínimas estabelecidas no edital.  
 
4.2.4 - Não serão aceitos materiais de marca ou modelo diferentes daqueles constantes na 
proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições:  
 

a) O pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do 
Município, acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, 
fabricante e/ou modelo previamente aceita, assim como a indicação da nova marca, 
fabricante e/ou modelo;  

b) A nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos 
cotados inicialmente, atender a todas as exigências do edital e, se for o caso, obter 
parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria Coordenadora de acordo com 
os critérios de avaliação estabelecidos neste edital. 
 

4.2.4.1 - O preço ofertado não será majorado nas substituições da marca, fabricante 
e/ou modelo do material ofertado, cabendo minoração nos casos em que o valor de 
mercado assim determinar.  
 
4.2.4.2 - Se a substituição da marca, fabricante e/ou modelo for aprovada, a Secretaria 
requisitante, deverá promover aditivo ao contrato, quando houver. 

 
4.3 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do pregão. 
 
4.4 - Na hipótese de o licitante ser ME/EPP, o sistema executará a importação dos dados cadastrais 
correspondentes ao regime, portanto, é imprescindível que a informação esteja atualizada por parte 
da licitante, sob pena de não poder utilizar os benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
4.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação 
em vigor. 
 
4.6 - Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 
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propostas das demais licitantes; 
 
4.7 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
4.8 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Anexo I. 
 
4.9 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor 
preço. 
 
 
5 - PROPOSTA ESCRITA  
 
5.1 - A empresa vencedora deverá encaminhar Proposta de Preço escrita, identificando os valores 
ofertados conforme a etapa de lances, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. A proposta deverá ser 
apresentada em envelope fechado, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

 
Envelope – PROPOSTA  
Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Eletrônico n.º 06/2020 (FMS) 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
5.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Pregão Eletrônico; 
c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I, com indicação de marca e 

modelo; 
d) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da 

proponente (pessoa jurídica); 
e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais, apurado à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No 
preço proposto deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas, tributos, tarifas, 
encargos sociais e demais custos, diretos ou indiretos, relacionadas ao objeto; 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de execução 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 
h) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assinará o contrato, quando for o caso. Deverá conter, no 
mínimo, o seguinte: nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial. 
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5.3 - Quanto aos produtos relacionados a mobiliário, a licitante vencedora deverá apresentar os 

documentos respectivos exigidos na tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, na coluna 

“Observações”. 

 
6 - GARANTIA 
 
6.1 - A licitante deverá fornecer os produtos, com período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, 
sem limite de horas, ou maior período se a garantia do fabricante for maior que este, a partir da data 
de entrega técnica dos equipamentos. 
 
6.2 - A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes 
contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, 
devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas. 
 
6.3 - Durante o período de garantia, o Fundo Municipal de Saúde, não efetuará nenhum pagamento à 
licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, transporte, impostos, taxas, 
hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

 
6.4 - A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, 
imperícia ou mau uso do produto por parte do Fundo Municipal de Saúde. 

 
6.5 - A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia e assistência técnica, o 
suporte técnico necessário ao perfeito uso das peças. 
 
6.6 - No que se refere a câmara vertical, a licitante vencedora deverá fornecer serviço de garantia 
com equipe técnica autorizada e credenciada, pelo prazo mínimo de 01 (um)ano, contado a partir da 
assinatura do contrato. 
 
 
7 - HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta 
comprovará sua habilitação, encaminhando ao pregoeiro a documentação exigida no edital, inclusive 
através de fac-símile, responsabilizando-se apresentar os respectivos originais ou cópias 
autenticadas, no prazo de dois dias úteis, prorrogável por igual prazo a critério da Administração, 
para o endereço da Prefeitura de Timbó, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro, 
Timbó/SC, CEP 89120-000, nos moldes do subitem 3.29.2. 
 
7.2 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

 
7.2.1 - Quanto à regularidade jurídica: 
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a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta 
Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor, podendo ser substituído 
por Certidão Simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos 
representantes legais do licitante e o ramo da atividade, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como 
deverá apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito para 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 

 
7.2.2 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) (emitida pela Caixa Econômica Federal); 
b) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; (A Certidão Negativa de Débito 

Previdenciário foi unificada à CND Federal, conforme Portaria MF n.º 358, de 05 de 
setembro de 2014); 

c) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do Código 

Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98. * 
e.1) Para obter a Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC a 

empresa interessada poderá solicitar da seguinte forma: 
� E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
� Telefone: (47) 3380.7000 - ramal 7069 - Setor de Tributos; 
� Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: 

www.timbo.sc.gov.br (para usuários já cadastrados no Município). 
 * A Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC deve ser 
solicitada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não 
ser entregue em tempo para a licitação. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 
7.2.3 - Declarações obrigatórias:  

 
7.2.3.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa 
licitante onde ateste, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, no mínimo: 
 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
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noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz( ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 

independente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 

 
7.2.3.2 - Deverá ser apresentada declaração, emitida pela empresa vencedora da 
licitação, atestando que a empresa vencedora não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento a LDO (pagamento, a qualquer título, a empresas 
privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços 
prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipótese previstas na 
LDO, comprovadas pelo proponente). 

 

7.2.4 - Qualificação Técnica:  
 

a) Registro dos Produtos através de Certificado emitido pela ANVISA (Agência Nacional 
da Vigilância Sanitária); 

b) Apresentar lista mínima de três assistências técnicas autorizadas na região; 
 

 
7.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar às licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
 
7.4 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 
 
7.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro e sua equipe de apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 
constatação de fatos supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no 
documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  
 
7.6 - A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
7.7 - Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 
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a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º. 123/2006, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 
10.520/2002, especialmente a definida no artigo 7º, além daquelas definidas no art. 81 da Lei 
n.º. 8.666/1993, conforme disposto no art. 43, § 2º da LC n.º 123/2006. 

 
 
8 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
8.1 - Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 
8.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar e, em até 03 (três) dias úteis, solicitar esclarecimentos em relação a 
este ato convocatório. 
 
8.3 - O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários. 
 
8.4 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo através da plataforma, por meio de seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
8.6 - Não será concedido prazo para recurso sobre assunto meramente protelatório ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
8.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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NOTA: As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio. 

 
 
9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 
à interposição de recurso, o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 
 
9.2 - No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
9.3 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato/Ata de Registro de Preço ou retirar a Ordem de Compra. 
 
9.4 - O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato ou retirar a Ordem de Compra/Serviço, convocar outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
9.5 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 
10 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
 
10.1 - Os equipamentos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Compra emitida 

pelo setor responsável, sendo que o prazo máximo será de até 30 (trinta) dias consecutivos a partir 

do recebimento do documento. 

10.1.1 - Responsáveis pelo recebimento: Eduardo Espíndola. 

10.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Policlínica de Referência, localizada na Rua Aracaju, n.º 60, 
Centro, Timbó/SC, CEP: 89120-000, no horário das 8hs as 12h00min e das 14hs as 17h00min, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. A entrega deverá ser agendada com o responsável: Eduardo 
Espíndola, Assessor de Saúde, através do telefone (47)3380 7264 ou e-mail: saude@timbo.sc.gov.br. 
 

10.2.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto acompanhado de seu manual ou 
catálogo de operação/manutenção, editado pelo fabricante, podendo ser original, cópia 
reprográfica sem autenticação ou obtido via internet, no site do fabricante. O documento 
deverá estar em língua portuguesa ou traduzido para este idioma. 
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10.3 - Fica estabelecido que o equipamento será recebido: 
 

a) Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado no edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados após 
o recebimento provisório. 

 
10.3.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo 

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do momento da notificação apresentada à 

fornecedora, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 

10.3.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato quando for o caso, e na Lei. 

10.3.3 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos. 
 
10.3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de 
funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de 
rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações solicitadas, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 
 
10.3.5 - Além da entrega no local designado pelo Fundo Municipal de Saúde, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar e conduzir o objeto até o local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
10.3.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora 
a substituir os materiais após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos 
os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 
 
 
11 - PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde, após o recebimento definitivo 
dos equipamentos, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, após a apresentação da nota 
fiscal. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota 
Fiscal com aceite no verso. 
 

11.1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome 
da proponente vencedora. 
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11.1.2 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial.  
 
11.1.3 - O pagamento fica condicionado ainda ao efetivo recebimento dos repasses 

financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação da nota 

fiscal referente à entrega dos equipamentos devidamente vistoriados pelo Fundo Municipal 

de Saúde, sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato de 

Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, o que é de pleno conhecimento 

e de total aceitação dos licitantes.   

 
12 – CONTRATO E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
comunicado que a Administração fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os prazos 
recursais, após a homologação do certame.  
 
12.1.1 - A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela empresa 
na proposta, bem como pelo Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
12.1.2 - Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento do 
município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento subsequente. 
 
12.1.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato na Central de Licitações, 
localizada na Prefeitura de Timbó, sendo que se solicitado o envio por correio, deverá ser entregue 
nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena de caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às penalidades 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 em especial o art. 81.  
 
12.1.4 - Caso a licitante vencedora, após devidamente convocada, não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, aplicar-se-á 
o previsto no art. 64. § 2º da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente do disposto no art. 81 do mesmo 
diploma legal. 
 
12.2 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser assinado entre o 
Município de Timbó/SC e o adjudicatário da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data de comunicação ao interessado, da homologação do resultado, contrato este 
efetuado com base neste edital.  
 
12.3 - O contrato e seus aditamentos, se houverem, serão lavrados pelo Município de Timbó/SC. 
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12.4 - A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
prevê o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12.5 - Os termos da minuta do contrato anexo fazem parte das exigências do presente edital. 
 
12.6 - Como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter todas as condições de habilitação. 
 
12.7 - O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.8 - O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93, Edital e preceitos do direito público. 
 
12.9 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo município de 
Timbó a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
12.10 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na 
proposta apresentada pelo adjudicatário. 
 
 
13 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente: 
 

a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ou da ordem de 

compra/serviço por dia de atraso na entrega e/ou por dia de atraso na adequação do 
produto fornecido; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da ordem de compra/serviço, 
devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e 
seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, observadas as disposições legais;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
 
13.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser 
rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, pela Secretaria de Saúde. 
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13.2 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a 
expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis.  
 
13.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
13.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de 
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
13.5 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
13.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se à cobrança judicialmente. 
 
13.7 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
13.8 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
 
14 - OBRIGAÇÕES  
 
14.1 - DO MUNICÍPIO: 
 

a)  Atestar nas notas fiscais/faturas a execução do serviço; 
a) Aplicar penalidades à empresa vencedora, quando for o caso; 
b) Prestar as informações necessárias à Contratada para a perfeita execução do edital; 
c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 
d) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 
14.2 - DA LICITANTE VENCEDORA: 
 

a) Executar e cumprir fielmente todo o objeto, serviços e demais atribuições, observações, 
obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, arcando com 
todos os custos, ônus e obrigações; 

b) Cumprir fielmente todas as determinações apresentadas pelo MUNICÍPIO, 
principalmente no que tange ao cumprimento dos Prazos; 
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c) Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);  
d) Arcar, de forma única e exclusiva, por toda obrigação e responsabilidade civil, criminal e 

por toda e qualquer indenização que surgir em virtude do objeto ou de dano causado ao 
MUNICÍPIO, aos pacientes, aos órgãos do Sistema Único de Saúde (SUS) e a qualquer 
terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo, inclusive por seus empregados, 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso; 

e) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes as legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e 
previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras despesas advindas deste 
instrumento; 

f) Utilizar as técnicas adequadas para efetivar o serviço, respondendo por todo e qualquer 
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao MUNICÍPIO e a qualquer 
terceiro, independente de culpa ou dolo; 

g) Assumir todos os custos com deslocamento de pessoal ou material necessário à 
execução deste contrato; 

h)  Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e materiais necessários; 

i) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao 
equipamento, maquinário ou material utilizado para execução do serviço, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer 
necessária, dentro do prazo estipulado pelo MUNICÍPIO; 

j) Comunicar por escrito ao MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa impedir a execução destes serviços; 

k) Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus; 

l) Aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizar por escrito, observadas as 
condições estabelecidas na Lei nº. 8.666/93; 

m) Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 
quanto a quaisquer custos ou ônus; 

n) Responsabilizar-se de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, 
alimentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações 
que se fizerem necessárias a execução do serviço e demais atribuições e disposições 
constantes deste instrumento; 

o) Facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a 
execução do serviço, fornecendo ao mesmo, todas as informações e esclarecimentos que 
lhe forem solicitados; 

p) Executar todos e quaisquer procedimentos e providências, sejam elas de que naturezas 
forem, necessários ao pleno e total cumprimento do serviço do presente instrumento. 

q) Substituir os equipamentos que não estiverem de acordo com os padrões exigidos, no 
prazo máximo de 10 dias consecutivos; 

r) Fornecer treinamento de um técnico responsável no momento da entrega/instalação do 
produto; 

s) Fornecer garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 
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15 - ORÇAMENTO  
 
15.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

 
 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A adoção por qualquer licitante de ato, em qualquer fase do processo licitatório, que possa 
perturbar o seu regular andamento, seja através de ações ou manifestações que possam 
comprometer a lisura do procedimento licitatório, inclusive na forma tentada, e ainda que não 
venham a acarretar ou caracterizar fraude ou frustração do processo, sujeitará o licitante, como 
sanção pelo ato praticado, conforme a fase em que se encontre, à inabilitação e/ou desclassificação 
de sua proposta.  
 
16.2 - Da sanção aplicada nos termos este item, cabe recurso nos termos do Art. 109 da Lei de 
Licitações; 
  
16.3 -  A Punição de que trata este item, pela prática de ato atentatório à lisura do certame, não 
exime o licitante da responsabilização e aplicação de sanções administrativas, civis e criminais que, 
conforme a gravidade do ato praticado, podem vir a incidir, fato que dependerá de processo 
administrativo próprio, sem prejuízo da remessa dos autos ao Ministério Público para apuração de 
crime contra a licitação e contra a Administração Pública." 
 
16.4 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Eletrônico serão observadas as 
disposições da Lei n.º 8.666/1993. 
 
16.5 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente Pregão Eletrônico. 
 
16.6 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.7 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
16.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.10 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.11 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
16.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
16.14 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada. 
 
16.15 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

16.15.1 – Não acarretará a desclassificação da proposta, seu envio fora dos padrões e 
sequência descrita no item 5 deste edital, desde que possível a intelecção das informações 
mínimas necessárias à subscrição da ordem de compra. 

 
16.16 - No interesse do Município de Timbó/SC, sem que caiba à participante qualquer recurso ou 
indenização, poderá ainda a licitação ter: 
 

� Adiada sua abertura; 
� Alterado o Edital com fixação de novo prazo para a realização da licitação, sendo 

dispensada a nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que, 
inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

 
16.17 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão 
divulgadas através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Timbó/SC, qual seja o Diário Oficial 
dos Municípios - site www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando necessário, ficando desde a data da 
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publicação convocados os licitantes a apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. O 
Município também poderá comunicar os licitantes diretamente e/ou através de AR e e-mail, acerca 
dos procedimentos vinculados ao presente certame, sendo que os prazos computar-se-ão a partir do 
seu recebimento, situação que os licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins. 
 
16.18 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 
condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado 
válido e existente para todos os fins. 
 
16.19 - Constitui Autoridade Competente para em última instância administrativa analisar e julgar os 
recursos eventualmente interpostos, o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social (§ 1º, 
artigo 3º do Decreto Municipal n.º 2.976/2012. 

 
16.19.1 - Nos processos administrativos instaurados na fase de execução dos contratos, 
constituem autoridade competente as seguintes: 
 

a) Para notificar, aplicar penalidade e analisar defesa, o servidor designado para 
fiscalizar o contrato; 

b) Para analisar e julgar em última instancia os recursos intentados pelos contratados, 
face a sanção aplicada pelo fiscal de contrato, o respectivo secretário e/ou diretor 
presidente do órgão/entidade contratante/requisitante do serviço. 

 
16.20 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
16.21 - Faz parte integrante do Edital:  
 

a) ANEXO I -   Especificações do Objeto / Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Declarações Obrigatórias; 
c) ANEXO III - Modelo de Proposta; 
d) ANEXO IV - Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 
e) ANEXO V -  Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP. 
f) ANEXO VI - Minuta Contratual. 

 
 

Timbó (SC), 27 de maio de 2020. 
 
 
 

ALFREDO JOÃO BERRI 
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO/ TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Tabela 1. Especificações e valor estimado 

Item Qtde Unidade Descrição Valor Unitário 
de Referencia 

(R$) 

1 5 UN CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 120 LITROS (2°C Á 
8°C). EQUIPAMENTO VERTICAL, FORMATO INTERNO E 
EXTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO E PROJETADO PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE HEMODERIVADOS E 
HEMOCOMPONENTES. CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 
MÍNIMO DE 120 LITROS. FAIXA DE TRABALHO DE 2°C Á 8°C, 
REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO. CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO DE CHAPA 
PINTADA COM ALTA RESISTÊNCIA A CORROSÃO E RISCOS EM 
TODOS OS LADOS E PARTE TRASEIRA, SEM COSTURA OU 
SOLDA. ISOLAMENTO TÉRMICO ESPECIFICO PARA PRODUTOS 
DE SAÚDE COM ESPESSURA DE MÍNIMO 7 CM NAS PAREDES 
EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, COM NO MÍNIMO 
02 GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL AJUSTÁVEIS E 
REGULÁVEIS PELO CLIENTE NA ALTURA DESEJÁVEL, DIFUSOR 
INTERNO DIRECIONADO PARA CIRCULAÇÃO DE AR EM CADA 
COMPARTIMENTO PARA MELHOR DISTRIBUIÇÃO E 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA QUANTO A ABERTURA DE PORTA 
COM ALTO CONTROLE DE ESTABILIDADE, CALIBRAÇÃO E 
HOMOGENEIDADE. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO A/C 127 VOLTS OU 220 VOLTS, 
SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ALTA CAPACIDADE DE 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA, ESTABILIDADE E HOMOGENEIDADE. 
PORTA DE ACESSO VERTICAL. PORTA DE VIDRO TRIPLO 
ANTIEMBAÇANTE. EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL DE FÁCIL TRAVAMENTO. DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM 
TRABALHOS ADICIONAIS, ILUMINAÇÃO INTERNA 
TEMPORIZADA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL, 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DE PORTA E/OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. PAINEL DE COMANDO ÚNICO 
E CONTROLE EM LCD, FRONTAL SUPERIOR, COM MEMÓRIA 
INTERNA PARA ARMAZENAMENTO POR NO MÍNIMO 1 ANO 
DOS DADOS COM SAÍDA USB POSSIBILITANDO EXPORTAÇÃO 
POR PEN DRIVE DOS REGISTROS E DADOS CRIPTOGRAFADOS 

9.796,00 
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NÃO BURLÁVEIS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE 
TEMPERATURAS, DESEMPENHO E EVENTOS TAIS COMO: 
PORTA ABERTA, FALHA DE ENERGIA, FALHA DE SENSOR, ALTA E 
BAIXA TEMPERATURA COM GARANTIA DA RASTREABILIDADE 
DO RELATÓRIO GERADO COM O EQUIPAMENTO PARA 
CONFORMIDADE COM ANVISA SEM UTILIZAÇÃO OU 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES, HARDWARES OU MODENS 
FIXOS OU REMOTOS CONECTADOS AO EQUIPAMENTO SEM 
NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE OPERADORAS DE 
INTERNET , COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2 GRAUS CELSIUS A 8,0 
GRAUS CELSIUS, APRESENTANDO NO PAINEL ÚNICO 
SIMULTANEAMENTE A VISUALIZAÇÃO DAS TEMPERATURAS 
MÍNIMAS, MÁXIMAS E DE MOMENTO RESETÁVEIS 
DIRETAMENTE NO PAINEL EM TECLA EXCLUSIVA DE FÁCIL 
ACIONAMENTO COM DESCRIÇÕES DOS EVENTOS E NÍVEL DE 
CARGA DA BATERIA, DOTADO DE SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO GARANTINDO O PLENO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA ATRAVÉS DE SENSOR DE TEMPERATURA PT100 A 
4 GRAUS CELSIUS. DOTADO DE SENHA PARA ACESSO A 
QUAISQUER AJUSTES. SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
COM DISPARO INSTANTÂNEO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA COM SILENCIADOR DE 
ALARMES EM BOTÃO ÚNICO E EXCLUSIVO FRONTAL. ALARME 
VISUAL E SONORO DE PORTA ABERTA, SIMULADOR E TESTE DE 
ALARME PARA ALTA E BAIXA TEMPERATURA DIRETAMENTE NO 
PAINEL ÚNICO DE COMANDO ACIONADO POR SIMPLES TOQUE 
SEM MANUSEIO DE PARÂMETROS E SEM ALTERAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA. SISTEMA DE DISCAGEM POR 
TELEFONE AUTOMÁTICA PARA NO MÍNIMO DE 4 NÚMEROS 
FIXOS OU MOVEIS SEM NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 
OPERADORAS MÓVEIS CHAVE GERAL DE ENERGIA -
LIGA/DESLIGA, DOTADO DE BATERIAS PARA ACIONAMENTO 
DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICOS E 
FILTROS, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE 
PELO MENOS 24 HORAS COM BATERIAS RECARREGÁVEIS 
ACOPLADO AO CORPO DO PRODUTO. TENSÃO 220V OU 127V, 
50/60HZ. EQUIPAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR LISTA MÍNIMA DE TRÊS ASSISTÊNCIAS TÉCNICA. 
MANUAL BÁSICO EM PORTUGUÊS. TREINAMENTO DE UM 
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TÉCNICO DA EMPRESA COMO OPERAR O EQUIPAMENTO 
QUANDO DA INSTALAÇÃO. PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS. 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (*) 
 

 

1. OBJETO/ JUSTIFICATIVA: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. A AQUISIÇÃO SE DA 
ATRAVÉS DE CONVENIOS COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE PROPOSTA 11422955000/1180-07, 
PROPOSTA 11422955000/1180-05 (RESIDUAL DA LICITAÇÃO Nº 09/ 2019 FMS) E  RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
 
2. HABILITAÇÃO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

(R$ 

 5 und 

Câmara para conservação de VACINAS 120 LITROS (2°C á 
8°C).  Equipamento vertical, formato interno e externo 
retangular, desenvolvido e projetado para a guarda 
científica de HEMODERIVADOS E HEMOCOMPONENTES. 
Capacidade para armazenamento mínimo de 120 litros. 
Faixa de trabalho de 2°C á 8°C, refrigeração com 
circulação de ar forçado. Câmara interna em aço 
inoxidável, gabinete externo de chapa pintada com alta 
resistência a corrosão e riscos em todos os lados e parte 
traseira, sem costura ou solda. Isolamento térmico 
especifico para produtos de saúde com espessura de 
mínimo 7 cm nas paredes em poliuretano injetado livre 
de CFC, Com no mínimo 02 gavetas fabricadas em aço 
inoxidável ajustáveis e reguláveis pelo cliente na altura 
desejável, Difusor interno direcionado para circulação de 
ar em cada compartimento para melhor distribuição e 
recuperação térmica quanto a abertura de porta com alto 
controle de estabilidade, calibração e homogeneidade. 
Sistema de refrigeração por compressor hermético A/C 
127 volts ou 220 volts, selado, de baixo consumo de alta 
capacidade de recuperação térmica, estabilidade e 
homogeneidade. Porta de acesso vertical. Porta de vidro 
triplo antiembaçante. Equipado com rodízios especiais 
com freio na parte frontal de fácil travamento. Degelo 
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automático com evaporação de condensado sem 
trabalhos adicionais, iluminação interna temporizada em 
LED de alta capacidade e vida útil, acionamento na 
abertura de porta e/ou externamente direto no painel 
com tempo programável pelo usuário. Painel de comando 
único e controle em LCD, frontal superior, com memória 
interna para armazenamento por no mínimo 1 ano dos 
dados com saída USB possibilitando exportação por pen 
drive dos registros e dados criptografados não burláveis 
com emissão de relatórios de temperaturas, desempenho 
e eventos tais como: porta aberta, falha de energia, falha 
de sensor, alta e baixa temperatura com garantia da 
rastreabilidade do relatório gerado com o equipamento 
para conformidade com ANVISA sem utilização ou 
necessidade de computadores, hardwares ou modens 
fixos ou remotos conectados ao equipamento sem 
necessidade de contratação de operadoras de internet , 
com comando eletrônico digital micro processado 
programável de 2 graus Celsius a 8,0 graus Celsius, 
apresentando no painel único simultaneamente a 
visualização das temperaturas mínimas, máximas e de 
momento resetáveis diretamente no painel em tecla 
exclusiva de fácil acionamento com descrições dos 
eventos e nível de carga da bateria, dotado de sistema de 
redundância elétrico/eletrônico garantindo o pleno 
funcionamento do equipamento, temperatura controlada 
automaticamente por solução diatérmica através de 
sensor de temperatura PT100 a 4 graus Celsius. dotado de 
senha para acesso a quaisquer ajustes. Sistema de alarme 
visual e sonoro com disparo instantâneo de máxima e 
mínima temperatura, falta de energia com silenciador de 
alarmes em botão único e exclusivo frontal. Alarme visual 
e sonoro de porta aberta, simulador e teste de alarme 
para alta e baixa temperatura diretamente no painel 
único de comando acionado por simples toque sem 
manuseio de parâmetros e sem alteração da temperatura 
interna. Sistema de discagem por telefone automática 
para no mínimo de 4 números fixos ou moveis sem 
necessidade de contratação de operadoras móveis Chave 
geral de energia - liga/desliga, dotado de baterias para 
acionamento dos alarmes na falta de energia, tampa 
frontal basculante para limpeza do sistema mecânicos e 
filtros, luz interna temporizada com acionamento externo 
mesmo com porta fechada. Sistema de emergência na 
falta de energia com autonomia de pelo menos 24 horas 
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com baterias recarregáveis acoplado ao corpo do 
produto. Tensão 220V ou 127V, 50/60Hz. Equipamento 
com registro na ANVISA. Apresentar lista mínima de três 
assistências técnica. Manual Básico em português. 
Treinamento de um técnico da empresa como operar o 
equipamento quando da instalação. Prazo de entrega 30 
Dias. 

 
3. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 Equipamento com registro na ANVISA;  
 Treinamento de um técnico da empresa como operar o equipamento quando da instalação. 
 Disponibilizar Assistência técnica e corrigir eventuais defeitos verificados no bem durante o 
período da garantia oferecida pelo fabricante. Apresentar lista mínima de três assistências técnica; 
 Disponibilizar manual básico em português; 
 Garantia oferecida pelo fabricante, atendendo no prazo mínimo de 12 meses, 
 

• PAGAMENTO: 
O pagamento se da 15 dias após o recebimento definitivo do equipamento. 
 

• ENTREGA PRAZO FORMA E HORÁRIO:  
 O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 30 (Trinta) dias contados da confirmação 
do recebimento da autorização de fornecimento.  
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o bem seja entregue nas 
dependências da Secretaria Municipal de saúde de Timbó, tais como impostos, fretes, tarifas, taxas, 
salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, 
etc. 
 O local e horário da entrega, Policlínica, Rua Aracaju, nº 60, Centro, Timbó, SC, CEP 89120-000. 
Horário de Entrega: 08:00 as 11:30 e 13:30 as 16:30. 
 
 
 

• FISCAL DO CONTRATO:  
Eduardo Espindola, Função Assessor de Saúde, telefone (47) 3380 7264, Email- 
saude@timbo.sc.gov.br 

 
           

Alfredo João Berri  
Secretário Municipal de Saúde e  

Assistência Social 

    

    

(*) Termo de referência desenvolvido e transcrito na íntegra pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 



Pregão Eletrônico n.º 06/2020 FMS  Página 29 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 
_____________________________________, CNPJ n°. _________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________________, 
portador (a) do RG n.° ____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  
 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993 que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer natureza e esfera governamental. 
 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 
 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública. 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 
 

 
__________________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO III 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS* 
 

PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º 06/2020 FMS 
 
Data:  
Hora:  
 
NOME DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
Endereço: 
Telefone e fax: 
E-mail: 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 

Item Qtde Und Descrição Valor Unitário 
(R$) 

1 5 UN CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 120 LITROS (2°C Á 
8°C). EQUIPAMENTO VERTICAL, FORMATO INTERNO E 
EXTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO E PROJETADO PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE HEMODERIVADOS E 
HEMOCOMPONENTES. CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 
MÍNIMO DE 120 LITROS. FAIXA DE TRABALHO DE 2°C Á 8°C, 
REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO. CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO DE CHAPA 
PINTADA COM ALTA RESISTÊNCIA A CORROSÃO E RISCOS EM 
TODOS OS LADOS E PARTE TRASEIRA, SEM COSTURA OU 
SOLDA. ISOLAMENTO TÉRMICO ESPECIFICO PARA PRODUTOS 
DE SAÚDE COM ESPESSURA DE MÍNIMO 7 CM NAS PAREDES 
EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, COM NO MÍNIMO 
02 GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL AJUSTÁVEIS E 
REGULÁVEIS PELO CLIENTE NA ALTURA DESEJÁVEL, DIFUSOR 
INTERNO DIRECIONADO PARA CIRCULAÇÃO DE AR EM CADA 
COMPARTIMENTO PARA MELHOR DISTRIBUIÇÃO E 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA QUANTO A ABERTURA DE PORTA 
COM ALTO CONTROLE DE ESTABILIDADE, CALIBRAÇÃO E 
HOMOGENEIDADE. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO A/C 127 VOLTS OU 220 VOLTS, 
SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ALTA CAPACIDADE DE 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA, ESTABILIDADE E HOMOGENEIDADE. 

... 
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PORTA DE ACESSO VERTICAL. PORTA DE VIDRO TRIPLO 
ANTIEMBAÇANTE. EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL DE FÁCIL TRAVAMENTO. DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM 
TRABALHOS ADICIONAIS, ILUMINAÇÃO INTERNA 
TEMPORIZADA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL, 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DE PORTA E/OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. PAINEL DE COMANDO ÚNICO 
E CONTROLE EM LCD, FRONTAL SUPERIOR, COM MEMÓRIA 
INTERNA PARA ARMAZENAMENTO POR NO MÍNIMO 1 ANO 
DOS DADOS COM SAÍDA USB POSSIBILITANDO EXPORTAÇÃO 
POR PEN DRIVE DOS REGISTROS E DADOS CRIPTOGRAFADOS 
NÃO BURLÁVEIS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE 
TEMPERATURAS, DESEMPENHO E EVENTOS TAIS COMO: 
PORTA ABERTA, FALHA DE ENERGIA, FALHA DE SENSOR, ALTA E 
BAIXA TEMPERATURA COM GARANTIA DA RASTREABILIDADE 
DO RELATÓRIO GERADO COM O EQUIPAMENTO PARA 
CONFORMIDADE COM ANVISA SEM UTILIZAÇÃO OU 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES, HARDWARES OU MODENS 
FIXOS OU REMOTOS CONECTADOS AO EQUIPAMENTO SEM 
NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE OPERADORAS DE 
INTERNET , COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2 GRAUS CELSIUS A 8,0 
GRAUS CELSIUS, APRESENTANDO NO PAINEL ÚNICO 
SIMULTANEAMENTE A VISUALIZAÇÃO DAS TEMPERATURAS 
MÍNIMAS, MÁXIMAS E DE MOMENTO RESETÁVEIS 
DIRETAMENTE NO PAINEL EM TECLA EXCLUSIVA DE FÁCIL 
ACIONAMENTO COM DESCRIÇÕES DOS EVENTOS E NÍVEL DE 
CARGA DA BATERIA, DOTADO DE SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO GARANTINDO O PLENO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA ATRAVÉS DE SENSOR DE TEMPERATURA PT100 A 
4 GRAUS CELSIUS. DOTADO DE SENHA PARA ACESSO A 
QUAISQUER AJUSTES. SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
COM DISPARO INSTANTÂNEO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA COM SILENCIADOR DE 
ALARMES EM BOTÃO ÚNICO E EXCLUSIVO FRONTAL. ALARME 
VISUAL E SONORO DE PORTA ABERTA, SIMULADOR E TESTE DE 
ALARME PARA ALTA E BAIXA TEMPERATURA DIRETAMENTE NO 
PAINEL ÚNICO DE COMANDO ACIONADO POR SIMPLES TOQUE 
SEM MANUSEIO DE PARÂMETROS E SEM ALTERAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA. SISTEMA DE DISCAGEM POR 
TELEFONE AUTOMÁTICA PARA NO MÍNIMO DE 4 NÚMEROS 
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FIXOS OU MOVEIS SEM NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 
OPERADORAS MÓVEIS CHAVE GERAL DE ENERGIA -
LIGA/DESLIGA, DOTADO DE BATERIAS PARA ACIONAMENTO 
DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICOS E 
FILTROS, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE 
PELO MENOS 24 HORAS COM BATERIAS RECARREGÁVEIS 
ACOPLADO AO CORPO DO PRODUTO. TENSÃO 220V OU 127V, 
50/60HZ. EQUIPAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR LISTA MÍNIMA DE TRÊS ASSISTÊNCIAS TÉCNICA. 
MANUAL BÁSICO EM PORTUGUÊS. TREINAMENTO DE UM 
TÉCNICO DA EMPRESA COMO OPERAR O EQUIPAMENTO 
QUANDO DA INSTALAÇÃO. PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS. 
 

 
 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
Local, data 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a cumprir o 
prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 

Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG, Endereço Residencial e assinatura do representante. 
Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IV.I 
v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
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5. (cláusula facultativa - para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 
I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.  Apresentar lance de preço; 
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 
 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 
6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
 
 
Local e data: _________________________________________________________________ 
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV.I 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

_________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV.II 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos  de Compra Direta, 
Cotação Eletrônica de Preços: 
 
 Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     
 
- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
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- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 

 

MINUTA CONTRATUAL  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2020 
 

AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS ATRAVÉS DA TRANSPOSIÇÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE SALDOS FINANCEIROS DAS PROPOSTAS Nº 11422.955000/1180-05 E Nº 
11422.955000/1180-07, FIRMADAS COM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E PORTARIA Nº 477 DE 06/02/2018, OBJETIVANDO AA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO A SAÚDE, CONFORME DISPÕE A LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 15 DE 
ABRIL DE 2020 

 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, com 
sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, Timbó/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ nº. 11.422.955/0001-53, localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro, representado por seu 
Secretário, Sr. Alfredo João Berri, abaixo denominado MUNICÍPIO, e a empresa ________________, 
CNPJ n°. _________, com sede na __________, cidade de ________, representada por _______________, 
CPF nº. ______ e RG nº. ______, residente e domiciliado na __________, cidade de ____________, 
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e alterações, de 
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2020 e anexos, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA ao MUNICÍPIO, de câmaras 
para conservação de vacinas através da transposição e transferência de saldos financeiros das 
propostas nº 11422.955000/1180-05 e nº 11422.955000/1180-07, firmadas com a união federal, por 
intermédio do Ministério da Saúde e portaria nº 477 de 06/02/2018, objetivando aa estruturação da 
rede de serviços da atenção a saúde, conforme dispõe a lei complementar nº 172, de 15 de abril de 
2020, tudo de conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2020 (em especial o Anexo I –– 
Termo de Referência), demais anexos e o presente instrumento.  
 

Item Qtd Und Descrição Observações 
Valor 

Unitário (R$) 

... .... .... ...   

... .. .. ..   

 
Este fornecimento abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os 
serviços/atos/procedimentos necessários ao pleno e total cumprimento do objeto e demais 
responsabilidades, disposições e obrigações deste instrumento. 
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O presente contrato, Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2020 e anexos são complementares entre si, 
de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em 
outro, será considerado existente e válido para todos os fins.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, GARANTIA E DEMAIS CONDIÇÕES 
 
O objeto será fornecido/entregue pela CONTRATADA cumpridas obrigatoriamente todas as 
condições, disposições, prazos, especificações/características técnicas, detalhamentos e exigências 
acerca do produto e demais qualificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, 
Anexo I –Termo de Referência, demais anexos e do presente contrato.  
 
Toda a execução do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissionais devidamente 
habilitados, capacitados, especializados, treinados, equipados (inclusive no que tange aos itens de 
proteção individual) e regularmente inscritos junto aos órgãos competentes (quando necessário).  

A CONTRATADA deverá apresentar todo o aparato e estrutura (inclusive 
equipamentos/materiais/maquinários) necessária a execução do objeto, cumprindo o que 
estabelecem os subitens 10 e 6 do Edital abaixo: 
 
10 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
 
10.1 - Os equipamentos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Compra emitida 

pelo setor responsável, sendo que o prazo máximo será de até 30 (trinta) dias consecutivos a partir 

do recebimento do documento. 

10.1.1 - Responsáveis pelo recebimento: Eduardo Espíndola. 

10.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Policlínica de Referência, localizada na Rua Aracaju, n.º 60, 
Centro, Timbó/SC, CEP: 89120-000, no horário das 8hs as 12h00min e das 14hs as 17h00min, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. A entrega deverá ser agendada com o responsável: Eduardo 
Espíndola, Assessor de Saúde, através do telefone (47)3380 7264 ou e-mail: saude@timbo.sc.gov.br. 
 

10.2.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto acompanhado de seu manual ou 
catálogo de operação/manutenção, editado pelo fabricante, podendo ser original, cópia 
reprográfica sem autenticação ou obtido via internet, no site do fabricante. O documento 
deverá estar em língua portuguesa ou traduzido para este idioma. 
 

10.3 - Fica estabelecido que o equipamento será recebido: 
 

a) Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado no edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados após 
o recebimento provisório. 
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10.3.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo 

de 10 (dez) dias consecutivos, contados do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem 

qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 

10.3.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato quando for o caso, e na Lei. 

10.3.3 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos. 
 
10.3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de 
funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de 
rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações solicitadas, obrigando-
se a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 
10.3.5 - Além da entrega no local designado pelo Fundo Municipal de Saúde, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar e conduzir o objeto até o local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
10.3.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a 
substituir os materiais após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos 
os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 
 
 

6 - GARANTIA 
 
6.1 - A licitante deverá fornecer os produtos, com período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, 
sem limite de horas, ou maior período se a garantia do fabricante for maior que este, a partir da 
data de entrega técnica dos equipamentos. 
 
6.2 - A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes 
contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, 
devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas. 
 
6.3 - Durante o período de garantia, o Fundo Municipal de Saúde, não efetuará nenhum 
pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, transporte, 
impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 
 
6.4 - A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, 
imperícia ou mau uso do produto por parte do Fundo Municipal de Saúde. 
 
6.5 - A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia e assistência técnica, o 
suporte técnico necessário ao perfeito uso das peças. 
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6.6 - No que se refere a câmara vertical, a licitante vencedora deverá fornecer serviço de garantia 
com equipe técnica autorizada e credenciada, pelo prazo mínimo de 01 (um)ano, contado a partir 
da assinatura do contrato. 

 
 
Durante este período de garantia a CONTRATADA deverá realizar de forma imediata, o atendimento 
a qualquer solicitação emanada pelo MUNICÍPIO, tudo através de técnicos habilitados e capacitados. 
Os chamados técnicos/notificações serão efetuados pela Secretaria de Saúde MUNICÍPIO, através de 
correio eletrônico ou fax símile, devendo a CONTRATADA solucionar o problema no prazo máximo 
de cinco (05) dias úteis.  

O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo, realizar análises acerca da qualidade do(s) produto(s) 
entregue(s) e serviço(s) executado(s) pela CONTRATADA, ficando esta última desde já responsável 
em fornecer e/ou executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo 
adicional, todo e qualquer serviço e/ou produto que estiver fora das condições, especificações, 
detalhamentos e exigências, sejam elas de que naturezas forem.  
 
As despesas decorrentes de deslocamento de pessoal, telefonemas, hospedagem, transporte, 
refeições, impostos, taxas, peças, frete de peças, mão de obra, custo das horas despendidas com 
deslocamento para o cumprimento do objeto, inclusive aqueles junto à sede do MUNICÍPIO, entre 
outros, serão de plena e total responsabilidade da CONTRATADA. 
 
É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 
produtos, mão de obra, pessoal, transportes, maquinários e equipamentos necessários à total 
execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 06/2020, anexos e do presente contrato, bem como arcar, de forma única e 
exclusiva, com quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, parafiscais, securitários, previdenciários, 
sociais, comerciais, tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, 
SEGURO, dentre outros), resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO ou a qualquer 
entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

 
O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ __________ (______________), pelo 
cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades 
constantes do presente instrumento e do Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, Anexo I – Termo 
de Referência e demais anexos.   
 
O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, após o recebimento definitivo dos equipamentos, no 
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, após a apresentação da nota fiscal. Os valores apurados 
serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no verso. 
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O pagamento fica condicionado ainda ao efetivo recebimento dos repasses financeiros pelo Órgão 

Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação da nota fiscal referente à entrega dos 

equipamentos devidamente vistoriados pelo MUNICÍPIO, sem prejuízo das demais condições e 

requisitos estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre o MUNICÍPIO e o Órgão 

Concedente, o que é de pleno conhecimento e de total aceitação da CONTRATADA.   

Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente 
vencedora. 

 
O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 
Comercial.  

 
 
O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo, solicitar à CONTRATADA a apresentação de outros 
documentos que entender necessário (inclusive relação de empregados, guias de recolhimento do 
INSS e do FGTS), ficando esta última obrigada a fornecê-los.  

 
O pagamento será efetuado pela MUNICÍPIO a CONTRATADA, através de depósito junto ao Banco 
_____, agência nº. ___________, conta corrente nº. ___________, de titularidade desta última. 

 
No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da execução do objeto, responsabilidade 
técnica, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, alimentação, estadias, materiais, 
transportes, seguros, ferramental, produtos, maquinários, equipamentos, fretes, tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, securitários e demais custos necessários a plena e total execução do objeto e 
demais atribuições e obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, Anexo I – 
Termo de Referência, demais anexos e do presente instrumento.  
 
Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas pela CONTRATADA os tributos decorrentes de 
expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, observadas as demais disposições 
constantes do referido Edital e do presente instrumento.  
 
As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
 

Dotação Utilizada 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 

3386500Transf - SUS/União - MAC 
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Considerando período de execução e entrega inferior a 12 (doze) meses a contar da data de abertura 
das propostas não será concedido reajuste de preço. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados de sua subscrição, podendo ser 
alterado ou prorrogado através de termo aditivo. 
 
O prazo para entrega do objeto será de no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 
recebimento da ordem de compra/serviço, observadas as demais condições estabelecidas no Edital 
(em especial o item 10 – Entrega do Objeto), Termo de Referência, demais anexos e no presente 
instrumento. A partir do início deste contrato fica a CONTRATADA totalmente responsável em 
cumprir o objeto, sob pena de aplicação das penalidades e das medidas legais cabíveis. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Além das demais responsabilidades constantes do Edital, Termo de Referência, demais anexos e 
deste instrumento, fica a CONTRATADA desde já responsável: 
 
a) em executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços e demais atribuições, observações, 

obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, Edital e anexos, arcando 
com todos os custos, ônus e obrigações; 

b) em utilizar as técnicas adequadas para efetivar o fornecimento dos produtos constantes do 
objeto, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo; 

c) pelo fornecimento  de todos os produtos/equipamentos/materiais bem como pelo transporte 
necessário a execução do objeto; 

d) em enviar ao MUNICÍPIO nota fiscal/documento fiscal acerca dos 
produtos/equipamentos/materiais entregues, nos termos deste instrumento, Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, para recebimento dos valores; 

e) com todo e qualquer custo necessário a entrega do objeto no local e nas datas determinadas pela  
MUNICÍPIO; 

f) em disponibilizar todo e qualquer recurso necessário ao fornecimento do objeto constante deste 
instrumento; 

g) por todo o tributo, frete e transporte dos produtos/equipamentos/materiais, arcando com 
quaisquer custos e ônus; 

h) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 
ou ônus  

i) quanto a toda e qualquer responsabilidade e reparação civil e penal;  
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j) em fornecer novamente ao MUNICÍPIO às suas expensas e sem nenhum custo adicional, todo e 
qualquer equipamentos/materiais/produto que estiver fora das especificações ou exigências, 
sejam elas de que natureza forem; 

k) pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica acerca dos fornecimentos e serviços; 
l) em assumir todos e quaisquer custos relativos ao deslocamento de pessoal, material ou produto 

necessário à execução deste contrato; 
m) única e exclusivamente, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal, indenização ou 

reparação que surgir em virtude do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento ou 
em virtude de dano causado a MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, 
culpa ou dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao mesmo o direito de regresso;   

n) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, 
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer 
despesas advindas do objeto; 

o) providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, autorizações e 
materiais necessários à execução deste instrumento; 

p) única e exclusivamente por todas as atividades constantes deste instrumento; 
q) fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e totalmente capacitada 

para a execução do objeto;   
r) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados aos produtos e aos equipamentos, 

veículos, maquinários e  materiais utilizados para a execução deste instrumento, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer necessária; 

s) em comunicar o MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a 
execução deste instrumento (por escrito); 

t) cientificar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao MUNICÍPIO, no prazo 
de 10 dias, o documento formal; 

u) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos, maquinários, 
ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de proteção individual), transporte e 
alimentação para seus funcionários;  

v) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando 
necessário), bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos, ônus, obrigações e 
responsabilidades; 

w) de forma única e exclusiva, por todo tributo, preço, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações fizerem necessárias a execução do objeto e demais 
atribuições e disposições deste instrumento; 

x) cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou aquelas apresentadas 
pela MUNICÍPIO; 

y) quanto a qualidade dos produtos oferecidos, respondendo civil e penalmente por quaisquer 
acontecimentos; 

z) em facilitar que a MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do 
objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA MUNICÍPIO 
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Além das responsabilidades e obrigações do Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, Termo de 
Referência, demais anexos e do presente instrumento, fica o MUNICÍPIO obrigado: 
 
e) em atestar nas notas fiscais a execução do objeto; 
f) em prestar as informações necessárias à CONTRATADA, para a perfeita execução do contrato; 
g) efetuar o pagamento à CONTRATADA nos moldes deste presente instrumento, Edital e Termo de 

Referência; 
h) acompanhar, controlar e fiscalizar, através da Secretaria de Saúde, o cumprimento e a execução 

do presente instrumento/edital/anexos, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de 
sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer terceiros e o 
MUNICÍPIO;  

i) em notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 
j) em aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto 

através da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Além das demais disposições do Edital, anexos e deste instrumento e ressalvados os motivos de força 
maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo 
MUNICÍPIO, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 
 

a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ou da ordem de 

compra/serviço por dia de atraso na entrega e/ou por dia de atraso na adequação do 
produto fornecido; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da ordem de compra/serviço, 
devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e 
seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, observadas as disposições legais;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
 
13.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser 
rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, pela Secretaria de Saúde. 

 
A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de 
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis.  
 
As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
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A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão 
contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se à cobrança judicialmente. 
 
A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, acarretará 
ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública municipal 
direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de novo 
processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 

A rescisão contratual poderá ser:  
 
a) por qualquer falha no fornecimento, prestação dos serviços ou quaisquer condições deste 

instrumento/edital/anexos; 
b) pela transmissão ou cessão a terceiros, pela CONTRATADA, do objeto, sem prévia anuência por 

escrito do MUNICÍPIO;  
c) pelo ato de autoridade ou lei superveniente, que torne a execução deste contrato formal ou 

materialmente impraticável; 
d) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I à XII 

e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
e) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para Administração.  

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as consequências 
previstas na CLÁUSULA SÉTIMA. Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 (em especial aquelas do art. 78). Em caso de rescisão prevista 
nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver 
sofrido. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas 
no art. 80, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS NORMAS GERAIS  
E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 
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A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito 
do MUNICÍPIO.  
 
O referido fornecimento observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, 
todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 
 
A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, 
não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a CONTRATADA e o 
MUNICÍPIO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 

TIMBÓ, __ de _________ de 2020. 
 
 
 

MUNICÍPIO     CONTRATADA 
 ALFREDO JOÃO BERRI                                    ______________ 

 
TESTEMUNHA     TESTEMUNHA 
Nome:       Nome:  
CPF.:      CPF.:  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  


